
MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.957, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

PUBLICAD.4 NO IJW/1;t:J 

E.r-r, ~/_Q_j~ 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1 º DA LEI Nº 
5.455, DE 12 DE ABRIL DE 2022 E DÁ 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 
a Cân:ara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ºO art. 1° da Lei nº 5.455, de 12 de abril de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° A bolsa estágio concedida pelo Município fica fixada mensalmente em: 

I - R$ 630,00 para .-:-s estudantes de nível médio, com carga hor~ia de 20 (v;nte) 
horas semanais; 

II - R$ 900,00 para os estudantes de nível superior, com carga horária de 20 (vinte) 
hora~ semanais; 

III - R$ 1.100,00 pL0 .. ·a os estuC:antes de n.ivel superio:, com carga horária cl ~ 25 
(vinte e cinco) horas semanais. 

§ 1 ºREVOGADO. 

§ 2º REVOGADO. 
" 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente a sua publicação. 

Palácio Mlmicipal em Serra, 27 de março de 2024. 
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